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LEI NO 1.899/2011-PMM 

INSTITUE O "DIA MUNICIPAL DO 
JOVEM ADVENTISTA", NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE MACAPÁ E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei. 

Art. 1° Fica instituído no calendário do Município de Maca pá o "DIA MUNICIPAL DO 
JOVEM ADVENTISTA", a ser comemorado, anualmente, no terceiro sabádo do mês de 
setembro. 

Art. 2° As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de 
dotações próprias, suplementadas se necessário. 

1ca a critério a c - de Jovem "Pólo VII", coordenar juntamente 
com os emais diretores de jovem o evento do 1 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua pub 
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ANTÔNIO ROB RTO RODRIGUES GÓES DA SILVA 
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